
ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS • MA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N« 020/2025/SRP/PMNC

PREFEITURA MUNICIPAL NOVA COLINAS - MA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA, CNPJ: 01.608.768/0001-05, com a sede na rua Sâo
Francisco, S/N - Centro, Nova Colinas, estado do Maranhão, CEP; 65.808-000, inscrita no CNPJ N°
01.608.768/0001-05, neste ato representado pela Sr^ Mariana Pinto Ribeiro Macedo, Prefeita Municipal,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS n® 012/2025, processo administrativo n.® 014/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei
n° 14.133, de rde abril de 2021, no Decreto Municipal n.° 020/2024, e em conformidade com as disposições a
seguir:

DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para futura contratação de empresas para fornecimento de
gêneros alimentícios para composição da merenda escolar, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação de Nova Colinas - MA, conforme Termo de Referência, anexo do edital de Licitação
n° 012/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido
registrados, independentemente de transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item
fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

1.

2.

M S DOS S MACHADO COMERCIO EPPEMPRESA

24.412.072/0001-04CNPJ

AV. NOSSA SENHORA DE SANTANA, N.° 65, ANEXO A, BAIRRO CENTRO,
NOVACOLINAS/MA

ENDEREÇO

MARIA SANDRA DOS SANTOS MACHADOREPRESENTANTE

DESCRIÇÃO QTD VL. UNIT VL. TOTALMARCAITEM

ACHOCOLATADO EM PÓ - Achocotatado em pó,
solúvel, preparado com ingredientes são e limpo,
sem farinha em sua formulação, com sabor, cor e
odor característicos, acondicionado em
embalagem de polietileno atóxico ou embalagem
aluminizada, com identificação na embalagem
(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso,
fornecedor, data de fabricação e validade. Isento
de sujiades, parasitas e larvas. Validade mínima
de 6 (seis) meses a contar da data de entrega.
Peso liquido de 400g.

R$ 6,50 R$ 6.500,00MARATA 10001

ALHO - Graúdo do tipo comum, com boa
aparência, cabeça inteira, fisiologicamente
desenvolvido, com bulbos curados, sem rupturas,
danos mecânicos ou causado por pragas, com
cheiro e aspectos característicos. Embalagem: em
sacos plásticos resistentes, conforme quantidade

R$ 22,90 R$1.145,00504
NATURA
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solicitada, apresentando na embalagem etiqueta
de pesagem,

AVEIA EM FLOCOS FINOS: finos, 100% natural,

embalagem de papelão ou plástico transparente
atóxico, com rotulo identificando o produto, marca
do fabricante, prazo de validade e peso líquido.
Validade mínima de 8 meses a contar da data de

R$ 340,00R$ 3,40QUAKER 1006

entrega. Embalagem com 500g.
BISCOITO DOCE TIPO MAISENA - A base de

farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido
fólico, açúcar, gordura vegetal, amido de milho,
cacau açúcar, carbonato de cálcio, lecitina de soja
e aromatizante. Embalagem individualizada em
papel celofane em caixas de papelão, Validade
mínima de 6 (seis) meses a partir da data de
entrepa. Pacote de 4Q0g.
CAFE EM PO - Torrado e moído 250 gramas de
primeira qualidade, embalado a vácuo. Rotulagem
de acordo com legislação.

R$4.400,00RS 4,40MAISENA 100010

R$1.617,00R$16,17PIAO 10013

CARNE BOVINA SALGADA - (CHARQUE) curada
e seca, de 1^ qualidade, com baixo teor de gordura
embalado a vácuo em pacotes de 500g, A
embalagem deve conter selo de inspeção federai
(SIF), estadual (SIE) ou municipal (SIM), dados de
identificação do produto.

R$
R$ 46,30BRASIL 100014

46.300,00

CARNE DE FRANGO (PEITO, SEM OSSO) -
cortado em fatias (filé), sem pele, congelado.
Embalagem deve ser intacta, polietileno,
transparente, atóxica. Na embalagem deve conter
as seguintes informações: identificação da
empresa, peso, data de processamento e data de
validade, identificação do tipo de carne, carimbo
de inspeção estadual ou federal, Prazo de validade
mínimo 03 meses a contar a partir da data de
entrega.

COLORAU. Produto obtido do pó fino de urucum,
coloração avermelhada, livre de sujidades ou
matérias estranhas, de primeira qualidade pacotes
de 100 g. Com identificação do fabricante e prazo
de validade. Proveniente de estabelecimento com

R$ 24,33 R$4.866,00200NAT15

R$ 3,15 R$ 630,00KITABI 20020

Selo de inspeção sanitária.

FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO, 100%

natural, sem aditivos, em embalagem integra de
1kg plástico atóxico, isenta de umidade, parasitas
e larvas, com prazo de validade de no mínimo 8
meses a partir da data de entrega.

LEITE EM PO INTEGRAL ZERO LACTOSE,

Embalagens resistentes, não violados. A
embalagem deverá conter extemamente os dados

23 R$ 3,70 R$ 370,00YOKI 100

CAMPO

NESA
29 R$15,70 R$ 1.570,00100
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de identificação, procedência, informações
nutricionais, número de lote, quantidade do
produto, número do registro no Ministério da
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do
SIF. Deverá atender as especificações técnicas da
Portaria n® 369 de 04/09/1997 do Ministério da

Agricultura e do Abastecimento e do Regulamento
da Inspeção Industrial e Sanitária de produtos de
origem animal do ministério da Agricultura.
Validade mínima de 10 (dez) meses a partir da
data de entrega. Embalagem de 400g.

LINGUIÇA CALABRESA- Preparada com carne de
primeira qualidade em bom estado sanitário, Estar
isento de substâncias estranhas a sua

composição. Embalagem intacta, contendo data de
fabricação, data de validade e número de lote do
produto. Não deverá apresentar superfície úmida,
pegajosa, exsuado de líquido, partes flácidas ou
consistência anormal, Não será tolerado presença
de manchas esverdeadas, pardacentas ou
coloração sem uniformidade. Embalagem de Ikg

R$7.710.00R$ 25,70300AURORA30

MACARRÃO TIPO PARAFUSO Massa

alimentícia a base de sêmota de trigo, enriquecido
com ferro, tipo seca, isenta de sujidades.
Pasteurizado, médio, sem ovos, embalagem
plástica resistente e transparente, rotulagem
contendo informações dos ingredientes,
composição nutricional, data de fabricação e prazo
de validade de no mínimo 6 (seis) meses.
Embalagem de 500 g.

R$ 5,14 R$ 5.140,00DIVELLA 100033

MARGARINA - de 1^ qualidade, a base de óleo
vegetal comestível, leite e seus constituintes. Livre
de gorduras trans, 80% de lipídios, cremosa com
sal, aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares ao
produto e deverá estar isenta de ranço e de outras
caracteristicas indesejáveis, embalagem de
polietileno, vedação adequada. Embalagem
deverá conter externamente os dados de

identificação
nutricionais, número de lote. Deverá apresentar
validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data
de entrega. Com registro no ministério da
agricultura, SIF/DIPOA. Embalagem de 500 G.
ÓLEO DE SOJA -~De primeira qualidade, 100%
natural, comestível, extrato refinado, limpo. A
embalagem deverá conter externamente os dados
de identificação e procedência, número do lote,
data de fabricação, quantidade do produto. Deverá
apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a

informaçõesprocedência

R$ 6,37 R$ 637,00100ITAMBE34

R$ 6,68 R$ 2.672,0040 SOYA 400
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partir da data de entrega, embalagem pet com
peso liquido 900ml.

POLPA DE FRUTA, 100% natural, pura,
congelada, em embalagem íntegra e transparente
de IKg, com prazo de validade e registro no
MAPA, sabor Caju.

R$12,23 R$ 2.446,00SO FRUTA 20045

POLPA DE FRUTA, 100% natural, pura,
congelada, em embalagem íntegra e transparente
de 1Kg, com prazo de validade e registro no
MAPA, sabor Maracujá.

R$ 5.728,00R$ 28,64SO FRUTA 20047

REPOLHO VERDE, de V qualidade fresco, integro
de tamanho médio, isentas de parasitas
Embalagem; em sacos plásticos resistentes,
conforme quantidade solicitada, apresentando na
embalagem etiqueta de pesagem.

RS 837,00R$ 8,37100BRASIL48

TAPIOCA FLOCADA (GRANULADA) - Farinha de
tapioca, subgrupo granulada. Tipo 1. Embalagem:
saco plástico transparente, inviolável e resistente,
que garantam a integridade do produto até o
momento do consumo. Peso líquido de 500g,
Validade Mínima de 6 (seis) meses, a contar da
data de entrega.

R$13,71 R$ 2.742,00200AMAFIZ52

TOMATE - Tamanho médio, de primeira qualidade,
com aproximadamente 80% de maturação, sem
ferimentos ou defeitos, tenro, sem manchas, com

R$ 9,27 R$ 2.781,00BRASIL 300coloração uniforme e brilho. Embalagem: em
sacos plásticos resistentes, conforme quantidade
solicitada, apresentando na embalagem etiqueta
de pesagem.

53

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta

Ata.

3. ÓRGÀO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOVA COLINAS-MA.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não

participaram do procedimento de RP poderão aderir  à ata de registro de preços na condição de não participantes,

observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado
na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

4,1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
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4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor,

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os
requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento

contratual e observará no momento da contratação  e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos

orçamentários, bem como a previsão no piano plurianuaí, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade

dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art, 95 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de

registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124

da Lei nM4.133, de 2021.

5.
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5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatàrio, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no editai e se
obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.I.

observada a classificação da licitação; e

Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatàrio antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas

no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e

nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

5.9.1. Q prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, mediante solicitação do

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a

justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de

Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatàrio,

5.4.2.2.
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5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo
que acima do preço do adjudicatàrio; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve  o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos imprevisiveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos
da alínea “d” do inciso II do caputdo art, 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados:

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará

os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado,

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
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tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124
da Lei n° 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir
0 compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei n® 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter

seus preços registrados, observado o disposto no item 5,7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabiveis para a obtenção da contratação
mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado,
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n® 14,133, de 2021,

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não

participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no Decreto n° 020/2024,

8.

8
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8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista do Decreto Municipal n° 020/2024; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caputdoart. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.

9.

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art, 156 da Lei n°9.1.4.1.

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem
os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal n° 020/2024.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

edital,

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

9
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convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (Decreto Municipal n° 020/2024), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Decreto Municipal n° 020/2024).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Nova Colinas - MA, 13 de março de 2025.
Mm» (xy UAAIANA PINTO
HACEOO;018400e03A5
DK t=bH. OU^rwCTOOOHSMARIANA PINTO

ÍaI Dtll IVI PINTO RIBEIRO MACeOO 016400W3ÍS
RMÍBc e aulty Omm doeaim«rite

01840080345

ouafln

Mariana Pinto Ribeiro Macedo

Prefeita Municipal
Município de Nova Colinas - MA

li{Á/íéCÍJÍini:/nU ÁfdJfÁaÀ
M S DOS S MACHADO COMERCIO EPP

CNPJ sob 0 n” 24.412.072/0001-04

MARIA SANDRA DOS SANTOS MACHADO

Proprietária

O i/
}
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Ata n° 020/2025/2025

Ültimc atuctização 22/04/2025

Órgão: MUNICÍPIO DE NOVA COLINAS Modalidade da contratação: Pregão EletrônicoLocal: Nova Colinas/MA

Data de divulgação no PNCP: 22/04/2025 Data de assinatura: 13/03/2025 Vigência: de 13/03/2025 a 13/03/2026

Fonte: BR ConectadoId ata PNCP: 01608768000105-1-000012/2025-000001

Id contratação PNCP: 01608768000105-1-000012/2025

Objeto:

Registro de Preço para futura contratação de empresas pará fornecimento de gêneros alimentícios para composição da
merenda escolar, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Nova Colinas - MA, conforme
Termo de Referencia.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 020/2025ySRP/PMNC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 020/2025/SRP/PMNC
PREFEITURA MUNICIPAL NOVA COLINAS - MA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA, CNPj: 01.608.768/0001-05, com a sede na rua Sâo Francisco. S/N - Centro, Nova Colinas,
estado do Maranhão, CEP: 65.808-000, inscrita no CNPJ N« 01.608.768/0001-05, neste ato representado pela Srs Mariana Pinto Ribeiro Macedo,
Prefeita Municipal, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n“ 012/2025,
processo administrativo n.a 014/2025, RESOLVE registrares preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA. de acordo com a classificação por
ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei
n« 14.133, de la de abri! de 2021, no Decreto Municipal n.® 020Q024, e em conformidade com as disposições  a seguir:
l.DO OBjETO
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para futura contratação de empresas para fornecimento de gêneros alimentícios para
composição da merenda escolar, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Nova Colinas - MA, conforme Termo de
Referência, anexo do edital de Licitação n® 012/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido
registrados, independentemente de transcrição.
2.DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor e as demais condições
ofertadas na proposta sâo as que seguem: ,

M S DOS S MACHADO COMERCIO EPPEMPRESA

24.412.072/0001-04CNPJ

AV. NOSSA SENHORA DE SANTANA, N.8 65, ANEXO A, BAIRRO CENTRO, NOVA COLINAS/MAENDEREÇO

MARIA SANDRA DOS SANTOS MACHADOREPRESENTANTE

QTD VL. UNIT VL. TOTALMARCADESCRIÇÃOITEM

ACHOCOLATADO EM PÓ - Achocoiatado em pó. solúvel,
preparado com ingredientes são e limpo, sem farinha em sua
formulação, com sabor, cor e odor característicos,
acondicionado em embalagem de polietileno atóxico ou
embalagem aluminizada. com identificação na embalagem
[rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor,
data de fabricação e validade. Isento de sujtades, parasitas e
larvas. Validade mínima de 6 (seis) meses a contar da data de
entrega. Peso líquido de 400g.

MARATA 1000 RS 6.50 R$ 6.500,001

ALHO - Graúdo do tipo comum, com boa aparência, cabeça
inteira, fisiologicamente desenvolvido, com bulbos curados,
sem rupturas, danos mecânicos ou causado por pragas, com
cheiro e aspectos característicos. Embalagem: em sacos
plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada,
apresentando na embalagem etiqueta de pesagem.

N
50 R$ 1.145,00RS 22,904

NATURA

AVEIA EM FLOCOS FINOS: finos, 100% natural, embalagem de
papelão ou plástico transparente atóxico, com rotulo
identificando o produto, marca do fabricante, prazo de
validade e peso líquido. Validade mínima de 8 meses a contar
da data de entrega. Embalagem com 500g.

QUAKER 100 RS 3,406 R$ 340,00

BISCOITO DOCE TIPO MAISENA - A base de fertnha de trigo
enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal,
amido de milho, cacau açúcar, carbonato de cálcio, lecitina de
soja e aromatizante. Embalagem individualizada em papel
reiofane em caixas de papelão. Validade mínima de  6(seis)
meses a partir da data de entrega. Pacote de 400g.

10 MAISENA 1000 R$ 4.400,00RS 4.40

CAFÉ EM PÓ - Torrado e moído 250 gramas de primeira
qualidade, embalado a vácuo. Rotulagem de acordo com
legislação.

13 PIAO 100 RS 16.17 R$ 1.617,00
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CARNE BOVINA SALGADA - (CHARQUE) curada e seca, de 1*
[Qualidade, com baixo teor de gordura embalado a vácuo em
pacotes de 500g. A embalagem deve conter selo de inspeção
federal (SIF), estadual (SIE) ou municipal (SIM), dados de
identificação do produto.

RS 46.30 R$ 46.300.003RASIL 100014

CARNE DE FRANGO (PEITO, SEM OSSO) - cortado em fatias
(filé), sem pele. congelado. Embalagem deve ser intacta,
polietileno, transparente, atóxica. Na embalagem deve conter
as seguintes informações; identificação da empresa, peso,
data de processamento e data de validade, identificação do
tipo de carne, carimbo de inspeção estadual ou federal. Prazo
de validade mínimo 03 meses e contar a partir da data de
entrega.

R$ 4.866,00RS 24,33NAT 20015

COLORAU. Produto obtido do pó fino de umcum, coloração
avermelhada, livre de sujidades ou matérias estranhas, de
primeira qualidade pacotes de 100 g. Com identificação do
fabricante e prazo de validade. Proveniente de
estabelecimento com Selo de inspeção sanitária.

<iTABI R$ 3,15 R$ 630,0020020

FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO, 100% natural, sem
aditivos, em embalagem integra de Ikg plástico atóxico,
isenta de umidade, parasitas e larvas, com prazo de validade
de no mínimo 8 meses a partir da data de entrega.

R$ 370,00100 R$ 3,70fOKI23

LEITE EM PÔ INTEGRAL ZERO UCTOSE. Embalagens
resistentes, não violados. A embalagem deverá conter
extemamente os dados de identificação, procedência,
informações nutricionais, número de iote, quantidade do
produto, número do registro no Ministério da
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. Deverá
atender as especificações técnicas da Portaria ns 369 de
04/09/1997 do Ministério da Agricultura e do Abastecimento e
do Regulamento da Inspeção Industrial e Sanitária de produtos
de origem animal do ministério da Agricultura. Validade
mínima de 10 (dez) meses a partir da data de entrega.
Embalagem de 4QQg.

CAMPONESA 100 R$ 1.570,00R$ 15.7029

LINGUIÇA CALABRESA- Preparada com carne de primeira
qualidade em bom estado sanitário. Estar isento de
substâncias estranhas a sua composição. Embalagem intacta,
contendo data de fabricação, data de validade e número de
íote do produto. Não deverá apresentar superfície úmida,
pegajosa, exsuado de líquido, partes flácidas ou consistência
anormal. Não será tolerado presença de manchas
esverdeadas, pardacentas ou coloração sem uniformidade.

AURORA 300 RS 25,70 R$ 7.710,0030

MACARRAO TIPO PARAFUSO - Massa alimentícia a base de
sêmola de trigo, enriquecido com ferro, tipo seca, isenta de
sujidades. Pasteurizado, médio, sem ovos, embalagem plástica
resistente e transparente, rotulagem contendo informações
dos ingredientes, composição nutricional, data de fabricação e
prazo de validade de no mínimo 6 (seis) meses. Embalagem de
500 g.

DIVELU 1000 R$5,14 R$ 5.140,0033

MARGARINA - de 1^ qualidade, a base de óleo vegetal
comestível, leite e seus constituintes. Livre de gorduras trans.
B0% de lipídios, cremosa com sal, aspecto, cheiro, sabore cor ;
peculiares ao produto e deverá estar isenta de ranço e de
outras características indesejáveis, embalagem de polietileno,
vedação adequada. Embalagem deverá conter externamente :
PS dados de identificação, procedência, informações
nutricionais, número de lote. Deverá apresentar validade
mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. Com
registro no ministério da agricultura, SIF/DIPOA. Embalagem de
500 G.

TAMBE34 100 RS 6.37 R$ 637,00
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OLEO DE SOjA - De primeira qualidade, 100% natural,
comestível, extrato refinado, limpo. A embalagem deverá
conter externamente os dados de identificação e procedência,
número do lote, data de fabricação, quantidade do produto.
Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir
da data de entrega, embalaaem^et^m gesoJÍ3Uido 900ml^

R$ 2.672,00400 R$ 6,6850YA40

POLPA DE FRUTA, 100% natural, pura. congelada, em
embalagem íntegra e transparente de IKg, com prazo de
validade e registro no MAPA, sabor Caju.

R$ 2.446,00200 R$ 12,2350 FRUTA45

POLPA DE FRUTA, 100% natural, pura. congelada, em
embalagem íntegra e transparente de IKg, com prazo de
validade e registro no MAPA, sabor Maracujá.
REPOLHO VERDE, de qualidade fresco, integro de tamanho
médio, isentas de parasitas Embalagem; em sacos plásticos
resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na
embalagem etiqueta de pesagem.

R$ 5.728,00R$ 28,6450 FRUTA 20047

R$ 837,003RASIL RS 8,3710048

TAPIOCA FLOCADA (GRANULADA) - Farinha de tapioca,
subgrupo granulada. Tipo 1. Embalagem: saco plástico
transparente, inviolável e resistente, que garantam a
integridade do produto até o momento do consumo. Peso
líquido de SOOg, Validade Mínima de 6 (seis) meses, a contar
da data de entrega.

R$ 13,71 R$ 2.742,00AMAFiZ 20052

TOMATE - Tamanho médio, de primeira qualidade, com
aproximadamente 80% de maturação, sem ferimentos ou
defeitos, tenro, sem manchas, com coloração uniforme e
brilho. Embalagem; em sacos plásticos resistentes, conforme
quantidade solicitada, apresentando na embalagem etiqueta
de pesagem.

R$ 2.781,00BRASIL 300 RS 9,2753

1. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3.ÓRGÃO GERENCIADOR

1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOVA COLINAS-MA.
4.DA ADESÃO Á ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não participaram do procedimento de RP
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

1. apresentação de Justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de
serviço público;

2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei
nc 14.133, de 2021; e

3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios
contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora. desde que respeitado o limite
temporal de vigência da ata de registro de preços.

5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo r^lstrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o gerenciador e os participantes, Independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fi xados na ata de registro de preços.

5.VAUDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no
PNCP. podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
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plurianual, quando ultrapassar 1 {um) exercício financeiro.
2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários

respectivos.

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da
Lei nB 14.133, de 2021.

1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei 14.133, de 2021.
Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de
registro de preços:

1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatàrio, devendo ser observada a possibilidade de o licitante
oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatàrio, observada  a classificação da

licitação; e

2. Mantiverem sua proposta original.
3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento
pelo signatário da ata.

6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatàrio
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses;

1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no editai; e
2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.

9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta,
será convocado para assinar a ata fle registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de
contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n^ 14.133, de 2021.

1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a Justificativa seja aceita pela Administração.

10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
11. Quando o convocado não assinara ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e

observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá;

1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução,
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatàrio; ou

2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração
a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6.ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de
fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tai como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso !l do caput do art. 124 da
Lei n° 14.133, de 2021;

2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniéncia de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

3. Na hipótese de previsão no edita! ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021.

1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
2, No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

2.

3.

4.

7.NEGOC1AÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade

gerenciadora convocará o fornecedor para negociar  a redução do preço registrado.
1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido

quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de ciassificaçâo,

para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram
seu registro cancelado.

3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com
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vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 14.133, de 2021.
2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na

ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de
custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido
pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento
do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14.133. de 2021,  e na legislação aplicável.

3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no
item 5.7.

4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,
nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2
e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados
pelo mercado.

6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021.

S.REMANEjAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou
entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

2. 0 remanejamento somente poderá ser feito:
1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante: ou
2. De órgão ou entidade participante para órgão og entidade não participante.

3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do
remanejamento.

4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites
previstos no Decreto n® 020/2024.

5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos
quantitativos informados.

6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federai ou de Municípios distintos, caberá ao
fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes
da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do
remanejamento.

9.CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR  E DOS PREÇOS REGISTRADOS

1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedon
1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado:
2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista do Decreto Municipal n® 020/2024: ou
4. Sofrer sanção prevista nos incisos ill ou IV do caput do art 156 da Lei ns 14,133. de 2021.

1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Itl ou IV do caput do art. 156 da Lei ns 14.133, de 2021, caso a
penatidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse  o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas r>o item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora.
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas;

1. Por razão de interesse púbüco;
2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado,

nos termos do Decreto Municipal na 020/2024.

3.

4.
ou

lO.DAS PENALIDADES

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que. convocados, não honrarem o

compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(Decreto Municipal 020/2024), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Decreto Municipal 020/2024).
O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a

1.

2.

3.

wmm
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necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor,

ll.CONDIÇÕES GERAIS

1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram- se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor. que, depois de lida e achada em ordem, vai
assinada pelas partes.

Nova Colinas - MA, 13 de março de 2025.

Mariana Pinto Ribeiro Macedo

Prefeita Municipal
Município de Nova Colinas - MA

M S DOS 5 MACHADO COMERCIO EPP

CNPJ sob o ns 24.412.072/0001-04
MARIA SANDRA DOS SANTOS MACHADO

Proprietária

Publicado por ELIEZER UMA BATISTA
Código identificador: fbe74ed6e0f5993e9339109fl9d9d65e

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS m 021/2025/SRP/PMNC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 021/2025/SRP/PMNC
PREFEITURA MUNICIPAL NOVA COLINAS - MA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA, CNPj; 01.608.768/0001-05, com a sede na rua São Francisco, S/N - Centro, Nova Colinas,

estado do Maranhão, CEP; 65.808-000, inscrita no CNPj 01.608.768/0001-05, neste ato representado pela Sr^ Mariana Pinto Ribeiro Macedo,
Prefeita Municipal, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 012/2025,
processo administrativo n.a 014/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA. de acordo com a classificação por
ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei
rfi 14.133, de l^ de abril de 2021, no Decreto Municipal n.® 020/2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

l.DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para futura contratação de empresas para fornecimento de gêneros alimentícios para
composição da merenda escolar, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Nova Colinas - MA, conforme Termo de
Referência, anexo do edital de Licitação rfi 012/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido
registrados, independentemente de transcrição.
2.DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor e as demais condições
ofertadas na proposta sào as que seguem:

OSE ALMEIDA SOBRINHO EPPEMPRESA

14.048.073/0001-68CNPJ

RUA EDSON LOBAO, N» 111, BAIRRO CENTRO, NOVA COLINAS/MAENDEREÇO

OSE ALMEIDA SOBRINHOREPRESENTANTE

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD VL. ÜNIT VL. TOTAL

AÇÚCAR CRISTAL - Acondicionado em pacote plástico, íntegro,
'esistente, vedado hermeticamente. A embalagem deverá
conter externamente os dados de identificação e procedência,
informações nutricionais, número do lote, data de fabricação,
quantidade do produto, deverá apresentar validade mínima de
6 (seis) meses a partir da data de entrega. Pacote de 2 kg.

2 UNIAO 500 R$ 5.47 R$ 2.735,00

ADOÇANTE DIETETÍCO líquido 100% natural, puro stevia, sem
sacarina, sem ciclamato, sem aspartame, sem sucralose, não
contém caries, unidades de 200 mi - com prazo de validade de
no mínimo 6 meses a partir da data de fabricação.

ZERO
3 30 RS 9,40 R$ 282,00
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